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ANEXO 

da 

PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO 

que estabelece um quadro para a análise dos investimentos diretos estrangeiros na 
União Europeia 

{SWD(2017) 297 final}  
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ANEXO 

Lista dos projetos ou programas de interesse da União referida no artigo 3.º, n.º 3 

– Programas GNSS europeus (Galileo & EGNOS): 

Regulamento (UE) n.º 1285/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, relativo à implantação e à exploração dos sistemas 
europeus de navegação por satélite e que revoga o Regulamento (CE) 
n.º 876/2008 do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 683/2008 do Parlamento 
Europeu e do Conselho. 

– Copernicus: 

Regulamento (UE) n.º 377/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 
de abril de 2014, que cria o programa Copernicus; JO L 122 de 24.4.2014, p. 
44. 

– Horizonte 2020: 

Regulamento (UE) n.º 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, que cria o Horizonte 2020 - Programa-Quadro de 
Investigação e Inovação (2014-2020) e que revoga a Decisão n.º 
1982/2006/CE, incluindo ações relacionadas com as tecnologias facilitadoras 
essenciais, como a inteligência artificial, a robótica, os semicondutores e a 
cibersegurança. 

– Redes Transeuropeias de Transportes (RTE-T): 

Regulamento (UE) n.º 1315/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2013, relativo às orientações da União para o desenvolvimento 
da rede transeuropeia de transportes e que revoga a Decisão n.º 661/2010/UE; 
JO L 348 de 20.12.2013, p. 1. 

– Redes Transeuropeias de Energia (RTE-E): 

Regulamento (UE) n.º 347/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de abril de 2013, relativo às orientações para as infraestruturas energéticas 
transeuropeias e que revoga a Decisão n.º 1364/2006/CE e altera os 
Regulamentos (CE) n.º 713/2009, (CE) n.º 714/2009 e (CE) n.º 715/2009; JO L 
115 de 25.4.2013, p. 39. 

– Redes Transeuropeias de Telecomunicações: 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de março de 2014, relativo às orientações para as redes transeuropeias na 
área das infraestruturas de telecomunicações e que revoga a Decisão 
n.º 1336/97/CE. 
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